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PORTARIA N°292I2025, 16 de outubro de 2025.

P U B L I C A O O
EMENTA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOSEm M Á / fúz»/U ”'
‹:ooRD1‹:NADoREs (A) DE PATRULHA DA
GUARDA civn. MUNicu~AL DE ARAnn›1‹:/cn E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as conferidas pelo arL72 inciso VI do artigo da Lei Orgânica Municipal e

demais legislações aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 1°. Exonera: da fimção de Coordenador de Patrulha da Guarda Civil Municipal de
Araripe/CE, os servidores:

I. LÍNIK DE DEUS COSTA LIMA, inscrito no CPF sob o n° .
ll. EVERTON EDUARDO DO NASCIIWENTO PEREIRA, inscrito no CPF sob

o n° .
O III. RAIMUNDO MARCOS DA COSTA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n°

Iv. CÍCERO JosÉ DE MORAIS. mszmo no CPF sob 0 fr* .
Art. 2°. Esta Ponzria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contlário.

Prefeitura Nlunicipal de Araripe-CE, l6 de outubro de 2025.
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